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ANEXO ll da Ata ne 3
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Procedimento concursal comum para preenchimento de 3 postos de trabalho na carreira e

categoria de Técnico Superior: Licenciatura na área de Arquitetura

CONVOCATORIA AO 19 MÉTODO DE SELEçÃO

PROVA DE CONHECIMENTOS

23 de outubro de2O24 - 10h30

A Prova de Conhecimentos (PC) terá lugar no Hotel Vila Galé, situado na Rua de São Fernando 5,

Santa Cruz, sendo que o acesso ao local deverá ser feito pelo exterior, nomeadamente pela porta

lateral junto à ribeira.

A PC terá a duração máxima de 90 minutos e versará sobre a legislação/bibliografia/temáticas

abaixo descritas, às quais deverão ser consíderadas todas as atualizações e alterações que,

entretanto, venham a ser efetuadas à legislação indicada até à data da realização da prova de

conhecimentos, nomeadamente:

Conceitos, legislação e/ou bibliografia:

a) Regime Jurídico das Autarquias Locais - Lei ne 75/2OI3, de 12 de setembro, na sua atual

redação (artigos lf .a; f)3 a 62.e);

b) Código do Procedimento Administrativo - Decreto-Lei n.s 4/2O75, de 7 de janeiro, na sua atual

redação (artigos 3.s a L9.e; 86.s a 88.e e 110.s a 1L4,el;

c) Constituição da República Portuguesa, na sua atual redação (Título Vlll - Poder Local e Título

lX - Administração Pública);

d) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei ns 3512OL4, de 20 de junho, na sua atual

redação (artigos a definir);

e) Princípios éticos da Administração Pública, disponível em:

httns://www dsa ensOV nÌ lindex. ?O BJ I D=9881 D4D0-0607-4588-BCAD-

894DBC49gAFF&M EN=i

Leeislacão/Bibliosrafia específica:

f) RegimeJurídico da Reabilitação Urbana - Decreto-Leins307/2OO9, de 23 de outubro, na sua

atual redação;
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g) Regime aplicável à reabilitação de edifícios ou frações autónomas - Decreto-Lei n.e 95/2OI9,

de 18 de julho, na sua atual redação;

h) Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) - Decreto-Lei n.s 555/99, de 16 de

dezembro, na sua atual redação;

i) Regulamento de Organização e Estrutura dos Serviços Municipais da Câmara Municipal de

Santa Cruz, publicitado pelo Despacho n.e 1472/2022 de 04 de fevereiro, na 2e série do Diário

da República ne 25;

j) Regime Jurídico dos lnstrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto-Lei n.e

80/2Ot5, de 14 de maio, na sua atual redação;

k) Regulamento Municipal das Edificações Urbanas do Município de Santa Cruz - Regulamento

n.e I47 /2012 de 18 de abril;

l) Regime Jurídico da Exploração dos Estabelecimentos de Alojamento Local, aprovado pelo

Decreto-Lei n.s L28/20I4, de 29 de agosto, na sua atual redação;

m) Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração,

aprovado pelo DL n.e tO/2Ot5, de 16 de janeiro, na sua atual redação.

A PC poderá ser realizada com consulta da legislação/bibliografia, ficando à responsabilidade de

cada candidato/a a utilização deste recurso.

No caso do/a candidato/a optar pela realização da PC com recurso à consulta da

legislação/bibliografia, ficando à sua responsabilidade a pesquisa e impressão da referida

documentação.

A documentação não poderá estar anotada/comentada (nem vir com anotações pelo próprio),

aceitando-se a colocação de post-its e/ou separadores (não anotados), que sirvam como o próprio

nome indica, para separar os diplomas com a sua respetiva designação.

Na realização da PC será garantido o anonimato para efeitos de correçâo, nos termos da Portaria

ne 233/2022, de 09 de setembro.

Os candidatos devem realizar a PC com esferográfica e comparecer no local designado 15 minutos

antes do seu início, munidos da sua identificação e da própria esferográfica.

Não será dada qualquer tolerância face à hora do início da prova, pelo que os candidatos que

chegarem posteriormente ao início da PC serão impedidos de a realizar e, por conseguinte,

excluídos do procedimento concursal.

Não serão permitidas saídas da sala, durante o decorrer da prova, exceto em casos excecionais

devidamente justificados e aceites pelo Júri.
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A desistência da PC e posterior saída da sala, por parte do candidato, só poderá ocorrer L0 minutos

após o início da mesma.

Não serão permitidas trocas de data/horário e/ou realização da PC noutro modo ou local diferente

do enunciado.

A PC é de carácter eliminatório e a não comparência à sua realização, determinará a exclusão do

candidato à referência em causa.

DATA:23 DE OUTUBRO DE2024

HORÁRIO:1OH3O

LOCAL: Hotel Vila Galé Santa Cruz

Santa Cruz, 15 de outubro de 2024

A Presidente de Júri,

"(^w-,-
Arq.e g";"na Natércia Abreu Caires

chefe da Divisão de urbanismo e Planeamento do Município de santa cruz

*
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Ana Rita Vasconcelos Quintas de Almeida Lousada

Dalila Valentina de Freitas Teixeíra

Diogo Miguel Correia Castro

Edgar José Lucas Freitas Gonçalves

Fábia Luísa Sousa de Freitas

Filipa Mariana Franco de Sousa

lsabelCristina Figueira de Sousa

Karla Felipa Cardoso Sousa José

Kátia Cristina Tavares Vicente

Lisa Mónica Borges de Sousa e Freitas

Micaela Fabiana Abreu Oliveira

Nádia Ramos Mendes

Nelson Fernandes Dias de Sousa

Sofia Alexandra Gouveia Baptista Rosa

Sónia Maria de Jesus Santos

Tânia Rubina Nóbrega Freitas Abreu

Candidatos/as convocados/as:

Página 3 de 3




